
Secretário Especial

DE LEMOS
SECRETÁRIO MUNICIPKL DO GABINETE DO PREFEITO

Decreto ne 576/2018-PMM

(SEGOV"^

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

N008/2018/SEGOV/PMM
Processo: 20.01.0.049/2018. Objeto: Contratação de empresa

especializada em serviço de Ferramentas de pesquisa e comparação de

preços "BANCO DE PREÇO", para utilização dos órgãos da

Administração Pública Municipal de Macapá. Contratado: Banco do

Brasil S/A, CNPJ n 00.000.000/0001-91. Fundamento Legai: Art. 24,

inciso II, da Lei n 8.666/93. Valor Total: R$ 7,500 (sete mil e

quinhentos reais) anual, pelo período de 12 (doze) meses. Assinatura do

Contrato n008/2018/SEGOV/PMM, em 09/08/2018, por Jorge da

Silva Pires, Secretário Especial da Govemadoria e Recursos

Extraordinários-SEGOV/PMM. Decreto n 1.325/2016-PMM.

Mac

PORTARIA N2 695/2018 - GABI/PMM

O Secretário Municipal do Gabinete do
Prefeito, usando de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo Decreto n 576/2018-PMM e considerando
o disposto no Decreto N 536/2014-PMM, datado de 24 de
março de 2014, e;

Considerando os termos do Ofício n
367/2018-COM EL/GABI/PMM, datado de 07/08/2018, da
Coordenadoria Municipal de Esporte e Lazer.

RESOLVE:
Art. 1o AUTORIZAR a viagem da servidora

NALDIMA MARIA NASCIMENTO FLEXA - Coordenadoria
Municipal de Esporte e Lazer • COMEL, que se deslocará
de Macapá/AP, sede de suas atividades, até o Distrito São
Joaquim do Pacuí, Comunidade de Ponta Grossa, nos dias
10 e 11/08/2018, para a realização da primeira seletiva do
VYXXll TORNEIO INTERDiSTRITAL DE FUTEBOL 2018.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a contar
do dia 10 de agosto de 2018.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 08 de AGOSTO de

2018.

EXPEDIENTE\

O D.O.M. poderá ser encontrado na Divisão de imprensa
Oficiai do Município, Departamento de Administração
Financeira da SEMAD-PMM.

REMESSAS DE MATÉRIAS
As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do
Município, somente serão aceitas se apresentadas das
seguintes medidas: 8 cm de largura para 2 colunas, 17 cm
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e
quadros.

RECLAMAÇÕES•

Deverão ser dirigidas por escrito, ao GAB da Secretaria
Municipal de Administração- SEMÀD/PMM, até 8(oito) dias
após a publicação.

GABI
PREFEITURA DE MACAPÁ

Cléclo Lu li Vllhina Vlslra
Prefeito de Macapá

Telma Adriana Nery Paiva
Vice-Prefeita de Macapá

Raimundo Sérgio Moreira de Lemos   '
Secretário Municipal do Gabinete do Prefeito,

Charles William de Souza Rut Seco  
Comandante da Guarda Civil Municipal de Maca^á

SECRETÁRIOS
Jorge da Silva Pires

Secretário Especial da Govemadoria - SEGOV
Dejalma Espirito Santo Ferreira Teixeira

Secretário Especial de Coord. das Sjub-Prefelturas
Paulo Jorge Viana de Brito

Subprefeito da Subprefeitura da Zona Norte
José Dlniz Silva de Sena„

Secretário Mun, para Ass.Ext.-SEMAE (Int. e Comulati^amente)
Carlos Mlchel Miranda da Fonseca

Secretário Municipal de Administração - SEMAD
Jesus de Nazaré de Almeida Vldal    -

Secretário Municipal de Finanças - SEMFI
Paulo Sérgio Abreu Mendes

Secretário Municipal de Planejamento e Coord. Gerai - SEMPLA
Sandra Maria Martins Cardoso CisemIro
Secretária Municipal de Educação - SEMED

Slmone Maria Palheta Pires
Secretária Mun.de Assist.Soc.e do Trabalho-SEMAST

Rodrigo dos Santos Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEMDEC

Eldren Silva Lage<
Secretário Municipal de Saúde - SEMSA ^^

Emílio Roberto Escobar
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana -' SEMOB

Augusto César Almeida da Silva
Secretário Municipal de Manutenção Urbanística - SEMUR

Katia Maria Tork Rodrigues
Secretária Municipal de Desenv. Urbano e Habitacional - SEMDUH

Mlzael Monteiro Lima
Secretário Esp. de Ilum. Pública - SEIP

Mareio Roberto Pimentel de Sousa - comulativamente
Secretário Municipal de Maio Ambiente - SEMAM

Talsa Mara Morais Mendonça;
Procuradora Geral do Município - PROGEM <

Janusa Nogueira Rodrigues
Corregedora Geral do Município - CORGEM

Nalr Mota Dias
Controladora Geral do Município - COGEM

Maykom Magalhães da Silva
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Política de

Promoção da Igualdade Racial - IMPROIR
Herialdo Teixeira Monteiro

Diretor-Presidente do Parque Zoobotânico Municipal -.FPZM
DIRETORES DE EMPRESAS

Marco Aurélio Souza Ramslho^-
Diretor Presidente da Macapaprev

Monlca Cristina da Silva Dias
Diretora Presidente da EMDESUR

André Luiz Alves de Lima•
Diretor Presidente da CTMac

Macapá - Amapá -14 de Agosto do 2018
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Fundação Carlos Chagas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL N' 05/2018 DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - NUTRICIONISTA

A Prefeitura Municipal de Macapá, tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições n* 03/2018-Nutrlcionista
publicado no Diário Oficial do Município de Macapá/AP, em 04/06/2018, Convoca os candidatos inscritos no concurso público

para provimento de cargos e formação de cadastro de reserva, a realizarem as Provas, de acordo com as seguintes

orientações:

I - DATA, HORÁRIO, DURAÇÃO DAS PROVAS

Data: 26/08/2018 (Domingo)

PERlODO: MANHÃ (HORÁRIO LOCAL)  i

Cargo: Nutricionista

Horário de Apresentação: 8h
Horário de Fechamento dos Portões: 8h30

Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos

Número total de Itens: 50

Duração das Provas: 3h

1, Não será permitida a saida do candidato do local de realização de suas provas, antes de decorridas 02(duas) horas do

início destas, sob pena de eliminação do certame, nos termos do item 8.16, "f", do Capitulo 8 (Da Prestação das Provas)

do Edital de Abertura de Inscrições.

II - LOCAIS DE PROVAS
1.As Provas serão realizadas na Cidade de Macapá/AP de acordo com o previsto no item 8.1 do Edital de Abertura de

Inscrições, período da Manhã.
2.Os candidatos serão informados quanto ao local de prova por meio do Cartão Informativo, que será enviado por e-mail, e

disponibilizado no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br.
3.O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3 (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas ou em

havendo dúvidas quanto ao local, data e horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de
Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira,
úteis, das 10 ás 16 horas (horário de Brasília), ou consultar o site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br,

para verificar o local de realização de sua prova.
3.1Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local constantes no Cartão

Informativo e no site da Fundação Carlos Chagas.
3.2É importante levar o Cartão Informativo no dia da prova, pois ele contém dados necessários para melhor orientação do

candidato.
4.Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver devidamente identificado, nos termos do disposto no

item 8.7 do Edital de Abertura de Inscrições.
5.Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público - o que é de Interesse público e, em especial, dos

próprios candidatos - bem como sua autenticidade, será solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas, a
transcrição da frase contida nas inátruções da capa do Caderno de Questões para as Folhas de Respostas personalizadas,

para posterior Exame Grafotécnic^T~^

SEMAD

Macapá, 14.08.2018DIÁRIO DO MUNICÍPIOPàg. 02



Fundação Carlos Chagas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL N' 06/2018 DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - ASSISTÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Macapá, tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições n 04/2018-Asslstência
publicado no Diário Oficial do Município de Macapá/AP, em 04/06/2018, Convoca os candidatos inscritos no concurso público

para provimento de cargos e formação de cadastro de reserva, a realizarem as Provas, de acordo com as seguintes

orientações:

I - DATA, HORÁRIO, DURAÇÃO DAS PROVAS

Data: 26/08/2018 (Domingo)

PER(ODQ: MANHÃ (HORÁRIO LOCAL) !

Cargo: AOS - Educador Social

Horário de Apresentação: 8h
Horário de Fechamento dos Portões: 8h30

Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos

Número total de Itens: 50

Duração das Provas: 3h

1. Não será permitida a saída do candidato do local de realização de suas provas, antes de decorridas 02(duas) horas do

início destas, sob pena de eliminação do certame, nos termos do item 8.16, "f', do Capítulo 8 (Da Prestação das Provas)

do Edital de Abertura de Inscrições.

ONÇA
ICÍPIO

TAISA MARA M
PROCURADORA G

ICHEÍ MIRANDA DA FONSECA'
SE^RETARIO MUNICIBAlJb^ADiaiNisTRAÇÃO

SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO
SECRETWRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Macapá/AP, 14 de Agosto de 2018.

6,Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de metais nas salas de

prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova.
7.O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital de Abertura de Inscrições, especialmente as dispostas

no Capítulo 8 (Da Prestação das Provas), e neste Edital de Convocação.

Pâg. 03DIÁRIO DO MUNICÍPIOMacapá, 14.08.2018



TAISA MARA MORA#WENDONÇA
PROCURADORA QERAI1DO MUNICÍPIO

SIMONE MAR(A PÁIHETA PIRES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

Ts VILHENA
ITO DE MACAPÁ    \

ERÍODO: TARDE (HORÁRIO LOCAL)
Cargos:
A01- Assistente Social

A02 - Psicólogo
A03-Sociólogo
A04 • Terapeuta Ocupacional

Horário de Apresentação: 14h
Horário de Fechamento dos Portões: 14h30

Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos

Número total de Itens: 50

Duração das Provas: 3h

Não será permitida a saída do candidato do local de realização de suas provas, antes de decorridas 02(duas) horas do

início destas, sob pena de eliminação do certame, nos termos do item 8.16, "f', do Capítulo 8 (Da Prestação das Provas)

do Edital de Abertura de Inscrições.'

II-LOCAIS DE PROVAS
1.As Provas serão realizadas na Cidade de Macapá/AP de acordo com o previsto no item 8.1 do Edital de Abertura de

Inscrições.
2.Os candidatos serão informados quanto ao local de prova por meio do Cartão Informativo, que será enviado por e-mail, e

disponibilizado no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br.
O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3 (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas ou em
havendo dúvidas quanto ao local, data e horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de
Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira,
úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), ou consultar o site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br,

para verificar o local de realização de sua prov^j^/CXc^"
3.1Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local constante no Cartão

Informativo e no site da Fundação Carlos Chagas.
3.2É importante levar o Cartão Informativo no dia da prova, pois ele contém dados necessários para melhor orientação do

candidato.
4.Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver devidamente identificado, nos termos do disposto no

item 8.7 do Edital de Abertura de Inscrições.
5.Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público - o que é de interesse público e, em especial, dos

próprios candidatos - bem como sua autenticidade, será solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas, a
transcrição da frase contida nas instruções da capa do Caderno de Questões para as Folhas de Respostas personalizadas,

para posterior Exame Grafotécnico.
6.Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de metais nas salas de

prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova.
7.O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital de Abertura de Inscrições, especialmente as dispostas

no Capítulo 8 (Da Prestação das Provas), e neste Edital de Convocação.

Macapá/AP, 14 de Agosto de 2018.

Pâg. 04DIÁRIO DO MUNICÍPIOMacapá, 14.08.2018



Elielson Antônio Pereira da-Costa
PresidenteMÂRI/cnílac

Decreto n 1.769/2016-CTMac

IMPROCEDENTE
IMPROCEDENTE

IMPROCEDENTE
IMPROCEDENTE

IMPROCEDENTE

DECISÃO

HELIANE PINHEIRO OLIVEIRA
HELIANE PINHEIRO OLIVEIRA

ELAINE MARIA PENA DOS
SANTOS ROCHA

IZANILDA DA SILVA SOUSA

FERNANDO ANTÔNIO DOS
SANTOS

RECORRENTE

5075/18
5074/18
4665/18

5366/18
3624/18

PROC.

Ta.üaÇosfá
Presidente/JARI/CTtjaô

Decreto n 1.769/2016^CTMac

CTMAC
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

to de 2018^^

PROCEDENTE

PROCEDENTE

PROCEDENTE

PROCEDENTE

PROCEDENTE

PROCEDENTE
PROCEDENTE

PROCEDENTE

IMPROCEDENTE
IMPROCEDENTE
IMPROCEDENTE

IMPROCEDENTE

IMPROCEDENTE

IMPROCEDENTE

IMPROCEDENTE
IMPROCEDENTE

IMPROCEDENTE
IMPROCEDENTE

MPROCEDENTE

MPROCEDENTE

DECISÃO

SÉRGIO PAULO MIRANDA
LOBO     .-,

MAGNUM ALBERTO DA
SILVA SOUZA

BIANCA JUCIELLY MACIEL
PENA

BIANCA JUCIELLY MACIEL
PENA

BIANCAJUCIELLY MACIEL
PENA

BIANCA JUCIELLY MACIEL
PENA

VALDIR ROQUE

FRANCISCO WILLIAMS DE
SOUSA

SÉRGIO PAULO MIRANDA
LOBO

MARTHA STELLA DA SILVA
VALDEIR FERREIRA PRATA

EDSON CARLOS RAIOL
REBELO

LARISSA ALVES DOS
PRAZERES

BIANCAJUCIELLY MACIEL
PENA

JANECILA QUEIRÓS DE
MOURA

JORGE VALENTE TEIXEIRA

NEY DO SOCORRO BARROZO
DIAS

JONIVALDO FRANÇA RAMOS

DIONE MORAES DOS
SANTOS

LUZ DE FÁTIMA ARAÚJO DA
SILVA

RECORRENTE

5835/18

6188/18

4890/18

4892/18

4891/18

4888/18

4251/18
5536/18

5844/18

166/18
3622/18
4613/18

4589/18

4887/18

4884/18

164/18
5276/18

5582/18
5420/18

5567/18

PROCESSO

A

M
CTMÂC

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

DE-SÉ CIÊNCIA, P Btl(lUE-SE E CUMPRA-SE.
Presidência da C ^: ic,p8 de agosto de 2018.

PORTARIA N. 192/2018 - CTMac
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRÂNSITO
E TRANSPORTES DE MACAPÁ - CTMac, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto u.\ 090/2016-
PMM c/c o art. 18, VI do Estatuto Social da Companhia de
Trânsito e Transportes de Macapá - CTMac, Decreto Lei
1.985/2012-PMM,e
CONSIDERANDO o teor do Memo. 41/2018-CPPAD, constante
nos autos do Processo de Sindicância n." 03042018.02.
RESOLVE:Art 1 - PRORROGAR por 30 (trinta) dias úteis, a
contar de 09/08/2018, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão, constituída por via da Portaria n. 98/2018-CTMac,
objeto da Sindicância n. 03042018.02-CPPAD, em face das razões
apresentadas pela Presidente da Comissão constantes no
memorando n Memo. 41/2018-CPPAD, de 07 de agosto de
2018. A ri. 2 - Designar as servidoras, a saber: M1LTA MOARES
DOS SANTOS - Digitadora, Mat. 663-1, CARIN TA1AMA DAS
NEVES FURTADO - Auxiliar Administrativo, Mat 1333, e
ADRIANA DE ALMEIDA BRITO LOBATO - Técnica em
Administração, Mat 35-1 pertencentes ao quadro da Companhia,
, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão com
vistas a dar continuidade, no prazo de trinta dias (30) úteis, aos
trabalhos de apuração dos fatos de que trata a Sindicância n*
03042018.02, iniciados pela Comissão Sindicante designada pela
Portaria n' 98/2018-CTMac, bem assim os fatos conexos que
emergirem no decorrer^os trabalhos.Art 3 - Esta Portaria entra
em vigor a partir de QSae agoŝ o d^2018.

PORTARIA n 191/2018 - CTMac
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE DE MACAPÁ - CTMac, usando das atribuições
legais que lhes são conferidas pelo Decreto n. 3.105/2013 -
PMM c/c o art. 18, VI e VII, do Estatuto Social da Companhia
de Trânsito e Transporte de Macapá - CTMac, Decreto Lei
1.985/2012-PMM e,

CONSIDERANDO, a necessidade de efetuar levantamento dos
veículos apreendidos que se encontrão no pátio da Companhia

a mais de 90 dias.

CONSIDERANDO, a necessidade de viabilizar o leilão desses
bens e consequentemente a eliminação de problemas de ordem

sanitária e policial.

RESOLVE:
Artigo 1 - CONSTITUIR, a Comissão responsável

para acompanhar e encaminhar os procedimentos necessários
para a realização de leilão de veículos apreendidos.

Artigo 2o - Delegar competência para a Comissão
realizar todos os atos necessários a melhor condução dos
trabalhos aos quais foram designados.

-Nilton Pereira Vasconcelos - Assessor da Presidência -

Presidente
-Francisco Sanches da Silva - Chefe da Divisão de Apreensão
e Custódia -DAC - Membro
-Luciane Oliveira da Silva - Chefe da divisão de Arquivo e

Protocolo - Membro
-Matheus Ximenes de Assis - Chefe do Departamento de
Informática - Membro
-Stefany Figueiredo Pimentel Nunes - Presidente da Comissão
Permanente de licitação - CPL - Membro

Artigo 3o - Esta Portaria revoga as Portarias 234/201-
CTMacde10dejuihode2017e239/2017-CTMacde20dejulho
de 2017 respectivamente, que vers m sobre o mesmo tema.

Artigo 4o - Es^T^çrtaría f ntra em vigor a contar de 07

de ag

CTMAC

Pág. 05DIÁRIO DO MUNICÍPIOMacapá, 14.08.2018



isãc de Arquivo e Protocolo
"257/2016-CTMac

Luc,
ieíe is Divi!
cortorla n

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTASIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

REGISTRO

E000330740

E000328829

E000333549

E000326788

E000330433

E000330340

E000330375

E000328678

E000330343

E000329324

E000333853

E000331041

E000331042

E000334841

E000332815

E000331992

E000323994

E000323000

E000330908

E000331847

E000331848

E000330985

E000333102

E000334359

E000334243

E000325337

E000323610

E000314423

AUTOS

05/07/2018

29/06/2018

29/06/2018

26/06/2018

19/06/2018

19/06/2018

19/06/2018

19/06/2018

19/06/2018

19/06/2018

12/06/2018

12/06/2018

12/06/2018

12/06/2018

04/06/2018

04/06/2018

04/06/2018

04/06/2018

04/06/2018

04/06/2018

04/06/2018

04/06/2018

16/05/2018

03/05/2018

13/04/2018

28/03/2018

20/03/2018

29/12/2017

COMETIMENTO

OTG-9244

NEV-7651

NEP-2008

NEI-5667

QLP-8686

QLN-3320

NEV-0434

NEM-6628

NEI-4567

HXP-0981

QLO-9481

QLN-988S

QLN-988S

NES-1008

NET-8006

NEZ-5842

NEO-0533

NEO-0533

NEJ-8543

QDJ-7906

QDJ-7906

NFB-8063

NEO-5964

NFA-7293

NEK-S7S4

NEZ-3938

HSE-8654

EVO-2863

PLACA

ADRIANA COSTA DA SILVA

ALINDO DA SILVEIRA BARROS

REGINA KEYLLA LIMA FERNANDES

RAIMUNDO GUEDES DE OLIVEIRA

IVANILDE NASCIMENTO DE SOUZA

NELY ALVES COSTA MEDEIROS

MARIA LÚCIA MORAES NUNES

GARCILAZIO MACHADO BRILHANTE

JOSÉ CARLOS COSTA NASCIMENTO

ISSAC SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM

CRISTIANE DA COSTA LOBATO

ADAMOR BRABO RODRIGUES

ADAMOR BRABO RODRIGUES

WALTER DA SILVA FERREIRA

DAMARES NEVES DA COSTA

ANTÔNIO PEREIRA BRINCO GUAJAJARA

RUBERVAL DA SILVEIRA MENDONÇA

RUBERVAL DA SILVEIRA MENDONÇA

R. DA SILVA MELO ME

RONIELA KALYANE SOUZA SILVA

RONIELA KALYANE SOUZA SILVA

TATIANA COSTA DA SILVA

LUCIMAR DA COSTA QUEIROZ FERREIRA

EVERALDO LIMA DE MELO

KERLY DE ARAÚJO SANTOS

YWAN LINS DA SILVA FERREIRA

SEBASTIÃO HONORIO VIEIRA JÚNIOR

VIAÇÃO ESTRELA DE MAUA LTDA

NOME

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ - PMM
COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ - CTMac

RELAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADES DEVOLVIDAS
PROPRIETÁRIOS NÃO ENCONTRADOS

DEZEMBRO DE 2017, MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO 2018
Planilha 078/2018

Pala presente, PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ - AP notifica V.S.". da imposição de penalidade por Infração à
Legislação de Trânsito, por decurso de prazo, indeferimento de defesa ou solicitação da penalidade de advertência.

•A presente notificação corresponde à autuação feita pelo agente no dia, local e hora Indicados. O referido Auto de
Infração encontra-se à disposição do interessado no órgão competente. A notificação para o pagamento da multa é
encaminhada para o proprietário do veiculo, que é responsável pelo pagamento ( Art. 282 & 3 - CTB ).
•V.S.* pode apresentar recursos contra as penalidades impostas, até a data de vencimento indicado para pagamento da
multa (Art. 282, & 4 - CTB e Art. 282, & 5 - CTB), perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI.
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E000328240 | CARTA SIMPLES
E0O03330S2  CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

REGISTRO

E000328056

E000330221

E000332743

E000328090

E000330739

E000330741

E000329617

E000323829

E000324140

E000326304

AUTOS

05/07/2018

05/07/2018

05/07/2018

05/07/2018

05/07/2018

05/07/2018

05/07/2018

06/07/2018

29/06/2018

26/66/2018

21/03/2018

20/03/2018

COMETIMENTO

NEM-4074

NFA-4785

QLN-2798

NEI-0934

NEO-8062

NEZ-6574

OTG-9244

OTG-9244

JVC.5043

NEO-6493

NNX-0604

NER-2116

PLACA

| FK TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

JOSÉ DE PAULO CARVALHO SOUSA

ERICKSON MICHEL SANTOS DUARTE

JOBERTO MORAES DA SILVA

ROMULO RAMOS DA PAIXÃO

MARIA ELIZABETE MACEDO SANCHES

ADRIANA COSTA DA SILVA

ADRIANA COSTA DA SILVA

RAIMUNDO JANARY BATISTA DO AMARAL

CLEZIO JÚNIOR VILHENA PEREIRA

ELIAS SOUSA SILVA JÚNIOR

REINALDO FELICIANO DA SILVA

NOME

LumetnrmradíMvi
Chefe da Divisão de Arquivo e Protoedq

Portaria n 257/J01B - r.Tlisr

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ - PMM
COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ - CTMac

RELAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADES DEVOLVIDAS
PROPRIETÁRIOS NÃO ENCONTRADOS

ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO 2018
Planilha 080/2018

Pela presente, PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ - AP notifica V.S.". da imposição de penalidade por infração à
Legislação de Trânsito, por decurso de prazo, indeferimento de defesa ou solicitação da penalidade de advertência.

•A presente notificação corresponde à autuação feita pelo agente no dia, local e hora indicados. O referido Auto de
Infração encontra-se à disposição do interessado no órgão competente. A notificação para o pagamento da multa é
encaminhada para o proprietário do veiculo, que é responsável pelo pagamento ( Art. 282 & 3" - CTB ).
•V.S.a pode apresentar recursos contra as penalidades impostas, até a data de vencimento indicado para pagamento da
multa (Art. 282, & 4 - CTB e Art. 282, & 5 - CTB), perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI.

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

REGISTRO

CT00000425

GM00021357

CT00000404

GM00021236

CT00000034

E000351177

E000327612

E000330193

AUTOS

02/07/2018

02/07/2018

29/06/2018

28/06/2018

13/06/2018

11/06/2018

29/05/2018

14/04/2018

COMETIMENTO

NEZ-9867

NEZ-6787

NER-8500

NEV-2336

NET-4744

NET-4744

NEI-5354

FHD-9917

PLACA

PONCIANO DA SILVA DOS PASSOS

ANA CRISTINA VALE E NEVES

M A SILVA E SILVA LTDA

OZEAS PANTOJA DA SILVA

MARCOS GALENO RODRIGUES

MARCOS GALENO RODRIGUES

RAQUEL FERREIRA DE LIMA

A GAIO ME

NOME

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ - PMM
COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ - CTMac

RELAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÕES DEVOLVIDAS
PROPRIETÁRIOS NÃO ENCONTRADOS

ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO 2018
Planilha 079/2018

Pela presente, PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ - AP notifica V.S.V da imposição de penalidade por infração ã
Legislação de Trânsito, por decurso de prazo, indeferimento de defesa ou solicitação da penalidade de advertência.

•A presente notificação corresponde à autuação feita pelo agente no dia, local e hora indicados. O referido Auto de
Infração encontra-se à disposição do interessado no órgão competente. A notificação para o pagamento da multa é
encaminhada para o proprietário do veiculo, que é responsável pelo pagamento ( Art 282 & 3 - CTB).
•V.S." pode apresentar recursos contra as penalidades impostas, até a data de vencimento indicado para pagamento da
multa (Art. 282, & 4 - CTB a Art. 282, & 5" - CTB), perante a Junta Administrativa de Recursos de Infraçfies - JARI.
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CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

CARTA SIMPLES

REGISTRO

VF00000085

VF00003006

GM00021410

CT00010155

GM00000854

CT00000536

VF00000027

CT00000470

CT00007169

GM00021352

GM00020189

CT00007159

CT00008323

GM00021283

GM00021236

CT00009226

GM00021163

GMOO020072

CT00006356

CT00006232

CT00013035

E000327695

E000351256

E000351278

E000351255

E000351439

GMOOO21014

E000327792

E000328483

E000330808

AUTOS

12/07/2018

11/07/2018

10/07/2018

10/07/2018

09/07/2018

06/07/2018

04/07/2018

03/07/2018

03/07/2018

02/07/2018

01/07/2018

29/06/2018

28/06/2018

28/06/2018

28/06/2018

26/06/2018

24/06/2018

23/06/2018

22/06/2018

20/06/2018

20/06/2018

16/06/2018

15/06/2018

15/06/2018

15/06/2018

14/06/2018

14/06/2018

02/06/2018

31/05/2018

13/05/2018

COMETIMENTO

NEM-5306

NFJ-0606

NEZ-7135

NEZ-6787

NEV-8116

NET-2095

NEX-3668

NEZ-0313

NEL-4433

NEI-9351

HPL-9219

NEV-1178

NEQ-2199

NFB-1452

NER-9923

NER-9293

NEZ-0837

NER-1956

NEI-7799

NET-8936

NEN-3544

NEO-7628

NET-2095

NEO-6071

NET-2095

NEW-0126

NES-7203

NEM-6166

NFA-4554

QLO-1374

PLACA

WENDEL GATINHO RIBEIRO

CARLOS ALBERTO SAMPAIO CANTUARIA

ADALTON DA COSTA ABREU

ANA CR ISTINA VALE NEVES

ORIVALDO SOUSA PIRES

IRENE PIMENTEL DA SILVA ME

MÁRCIO RIBEIRO FIEL

BENTA PINHEIRO

NEY DILCE GONÇALVES

ANGELA MARIA DOS SANTOS

JOÃO BATISTA ALMEIDA DO NASCIMENTO
SABRINA KELLY FIGUEIRA MONTENEGRO

MARIA DULCILA DOS SANTOS

DARCI SILVA DA SILVA

FERNANDA CRISTINA SANTARÉM COIMBRA

NEUZOLINDA PIRES VALES

IRANDIR ANDRADE MIRA

ARAGÃO VEÍCULOS LTDA ME

ANTONIA FRANCIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA

RAIMUNDO KLEBER DA SILVA

MAURÍCIO MARQUES CARDOSO

EDMILSON TORRINHA DA SILVA JÚNIOR

IRENE PIMENTEL DA SILVA ME

FRANCISCO ROSA DO NASCIMENTO FILHO

IRENE PIMENTEL DA SILVA ME

JERFSON CORRÊA

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE SOUZA

MARIA DO SOCORRO MARQUES PINHEIRO

REGIANE GOMES COUTINHO

WASHINGTON LUIZ P. MARQUES

NOME

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ - PMM
COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ - CTMac

RELAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÕES DEVOLVIDAS
PROPRIETÁRIOS NÃO ENCONTRADOS

MAIO, JUNHO E JULHO 2018
Planilha 082/2018

Pela presente, PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ - AP notifica V.S.". da Imposição de penalidade por Infração à
Legislação de Trânsito, por decurso de prazo, indeferimento de defesa ou solicitação da penalidade de advertência.

*A presente notificação corresponde à autuação feita pelo agente no dia, local e hora indicados. O referido Auto de
Infração encontra-se à disposição do interessado no órgão competente. A notificação para o pagamento da multa é
encaminhada para o proprietário do veículo, que é responsável pelo pagamento ( Art. 282 & 3 - CTB ).
•V.S.' pode apresentar recursos contra as penalidades impostas, até a data de vencimento indicado para pagamento da
multa (Art. 282, & 4 - CTB e Art. 282, & 6* - CTB), perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI.
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